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AUXILIO - ALIMENTACAO. PAGAMENTO EM PECUNIA.

Integram o saldrio-de-contribui¢do os pagamentos efetuados em pecunia a
titulo de auxilio-alimentagdo (assim também considerados os pagamentos via
cartdes ou tickets).

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO PRINCIPAL. APLICACAO DE
PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA.

Na afericao acerca da aplicabilidade da retroatividade benigna, nao basta a
verificagdo da denominagdo atribuida a penalidade, tampouco a simples
comparacdo entre dispositivos, percentuais e limites. E necessario,
basicamente, que as penalidades sopesadas tenham a mesma natureza
material, portanto que sejam aplicaveis ao mesmo tipo de conduta. O célculo
da penalidade deve ser efetuado em conformidade com a Portaria PGFN/RFB
n° 14, de 2009, se mais benéfico para o sujeito passivo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento, vencidas as
conselheiras Patricia da Silva, Ana Paula Fernandes, Ana Cecilia Lustosa da Cruz (suplente
convocada) e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que lhe deram provimento parcial.

(assinado digitalmente)
Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente em exercicio

(assinado digitalmente)
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 AUXÍLIO - ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO EM PECÚNIA. 
 Integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados em pecúnia a título de auxílio-alimentação (assim também considerados os pagamentos via cartões ou tickets).
 DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA. 
 Na aferição acerca da aplicabilidade da retroatividade benigna, não basta a verificação da denominação atribuída à penalidade, tampouco a simples comparação entre dispositivos, percentuais e limites. É necessário, basicamente, que as penalidades sopesadas tenham a mesma natureza material, portanto que sejam aplicáveis ao mesmo tipo de conduta. O cálculo da penalidade deve ser efetuado em conformidade com a Portaria PGFN/RFB nº 14, de 2009, se mais benéfico para o sujeito passivo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento, vencidas as conselheiras Patrícia da Silva, Ana Paula Fernandes, Ana Cecília Lustosa da Cruz (suplente convocada) e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que lhe deram provimento parcial.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente em exercício
 (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Maria Helena Cotta Cardozo, Patricia da Silva, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior, Ana Cecília Lustosa da Cruz (suplente convocada), Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente em exercício).
  
  Trata-se de ação fiscal que originou os seguintes procedimentos:
PROCESSO
DEBCAD
TIPO
FASE

10166.722648/2010-81
37.281.525-1 (Emp. e SAT)
Obrig. Principal
Recurso Especial

10166.722650/2010-51
37.281.527-8 (Seg. e C.I.)
Obrig. Principal
Recurso Especial

10166.722651/2010-03
37.281.528-6 (Terceiros)
Obrig. Principal
Recurso Especial

10166.722656/2010-28
37.281.533-2 (AI-68)
Obrig. Acessória
Recurso Especial

10166.722657/2010-72
37.281.534-0 (AI-78)
Obrig. Acessória
Recurso Especial

10166.722649/2010-26
37.281.526-0 (Seg. e C.I.)
Obrig. Principal
Liquidado

10166.722652/2010-40
37.281.529-4 (AI-30)
Obrig. Acessória
Dívida Ativa

10166.722653/2010-94
37.281.530-8 (AI-34)
Obrig. Acessória
Dívida Ativa

10166.722654/2010-39
37.281.531-6 (AI-38)
Obrig. Acessória
Dívida Ativa

10166.722655/2010-83
37.281.532-4 (AI-59)
Obrig. Acessória
Dívida Ativa

No presente processo, encontra-se em julgamento o Debcad 37.281.525-1, relativo a Contribuições Previdenciárias da empresa e SAT, incidentes sobre os pagamentos habitualmente efetuados a segurado empregado, a título de auxílio-alimentação sem inscrição no PAT e produtividade, considerados remuneração, verificados em folha de pagamento e na contabilidade, não declarados em GFIP, bem como outros pagamentos efetuados pela empresa a seus empregados, declarados ou não em folha de pagamento.
Segundo Relatório Fiscal (fls. 182 a 221), integra também o lançamento a contribuição incidente sobre a remuneração paga ou creditada a contribuintes individuais que prestaram serviços à autuada, incluídos ou não em folhas de pagamento.
Em sessão plenária de 15/05/2012, foi julgado o Recurso Voluntário, prolatando-se o Acórdão nº 2301-002.795 (fls. 1.655 a 1.668), assim ementado:
"ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/11/2005 a 30/12/2009
SALÁRIO INDIRETO - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E PRODUTIVIDADE REMUNERAÇÃO - CONCEITO
Remuneração é o conjunto de prestações recebidas habitualmente pelo empregado pela prestação de serviços, seja em dinheiro ou em utilidades, provenientes do empregador ou de terceiros, decorrentes do contrato de trabalho.
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO IN NATURA - NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
Não há incidência de contribuição previdenciária sobre os valores de alimentação fornecidos in natura, conforme entendimento contido no Ato Declaratório nº 03/2011 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN
PRODUTIVIDADE - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS
Para ocorrer a isenção fiscal sobre os valores pagos aos trabalhadores a título de participação nos lucros ou resultados, a empresa deverá observar a legislação específica sobre a matéria.
Ao ocorrer o descumprimento da Lei 10.101/2000, as quantias creditadas pela empresa aos empregados passa a ter natureza de remuneração, sujeitas, portanto, à incidência da contribuição previdenciária.
O PRL pago em desacordo com o mencionado diploma legal integra o salário de contribuição.
MULTA DE MORA
As contribuições sociais previdenciárias estão sujeitas à multa de mora, na hipótese de recolhimento em atraso devendo observar o disposto na nova redação dada ao artigo 35, da Lei 8.212/91, combinado com o art. 61 da Lei nº 9.430/1996.
LISTA DE CO-RESPONSÁVEIS
A imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à comprovação das demais condutas nele descritas: prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei contrato social ou estatutos.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
Crédito Tributário Mantido em Parte."
A decisão foi assim resumida:
"Acordam os membros do colegiado, I) Por maioria de votos: a) em dar provimento parcial ao recurso, para excluir do lançamento os valores oriundos de auxílio alimentação pagos in natura, nos termos do voto da Relatora. Vencido o Conselheiro Mauro José Silva que votou em negar provimento ao Recurso nesta questão; b) em manter a aplicação da multa, nos termos do voto da Relatora. Vencido o Conselheiro Mauro José Silva, que votou pelo afastamento desta multa, até 11/2008; c) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, até 11/2008. para que seja aplicada a multa referente o previsto no Art. 61, da Lei nº 9.430/1996, se mais benéfica à Recorrente, nos termos do voto do(a) Redator designado(a). Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram em manter a multa aplicada; d) em dar provimento ao recurso voluntário, nas preliminares, para afastar a responsabilidade dos administradores da recorrente, nos termos do voto do Redator designado. Vencidos os Conselheiros Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira que votaram em dar provimento parcial para deixar claro que o rol de co-responsáveis é apenas uma relação indicativa de representantes legais arrolados pelo Fisco, já que, posteriormente, poderá servir de consulta para a Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do voto do(a) Relator(a); II) Por unanimidade de votos: a) em negar provimento ao recurso na questão da produtividade, nos termos do voto da Relatora; b) em negar provimento ao recurso na questão dos levantamentos FO, FP e SI, nos termos do voto da Relatora; c) em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Redator designado: Damião Cordeiro de Moraes."
O processo foi encaminhado à PGFN em 03/12/2013 (Despacho de Encaminhamento de fls. 1.669) e, em 05/12/2013, foi interposto o Recurso Especial de fls. 1.670 a 1.685 (Despacho de Encaminhamento de fls. 1.686), com fundamento no art. 67, do Anexo II, do Regimento interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 2009, visando rediscutir as seguintes matérias:
- incidência das Contribuições Previdenciárias sobre a parcela correspondente a auxílio-alimentação pago na forma de ticket/cartão alimentação; e
- aplicação da retroatividade benigna, em face das penalidades previstas na Lei nº 8.212, de 1991, com as alterações promovidas pela MP 449, de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 2009.
Ao Recurso Especial foi dado seguimento, conforme despacho de 15/04/2015 (fls. 1.688 a 1.692).
Relativamente à primeira matéria, a Fazenda Nacional apresenta os seguintes argumentos: 
- os valores fornecidos em forma de vale-refeição, ticket e outras modalidades previstas de custos aos empregados a título de auxílio-alimentação integram o salário-de-contribuição, já que não se enquadram como prestação in natura;
- de acordo com o previsto no art. 28, da Lei nº 8.212, de 1991, para o segurado empregado entende-se por salário-de-contribuição a totalidade dos rendimentos destinados a retribuir o trabalho, incluindo nesse conceito os ganhos habituais sob a forma de utilidades;
- desse modo, a recompensa em virtude de um contrato de trabalho está no campo de incidência de contribuições sociais, porém existem parcelas que, apesar de estarem no campo de incidência, não se sujeitam às contribuições previdenciárias, seja por sua natureza indenizatória ou assistencial, tais verbas estão arroladas no art. 28, § 9º, da Lei n ° 8.212, de 1991;
- de fato, conforme disposto na alínea �c�, do § 9º, do art. 28, da Lei nº 8.212, de 1991, o legislador ordinário expressamente excluiu do salário-de-contribuição a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 1976;
- portanto, para a não incidência da Contribuição Previdenciária, é imprescindível que o pagamento seja feito in natura, o que não abrange tickets, vales e outras modalidades (cita jurisprudência do CARF);
- o Programa de Alimentação do Trabalhador não admite o fornecimento do auxílio-alimentação em pecúnia, consoante se depreende do art. 4º, do Decreto nº 5, de 1991, que regulamenta o programa:
�Art. 4º Para a execução dos programas de alimentação do trabalhador, a pessoa jurídica beneficiária pode manter serviço próprio de refeições, distribuir alimentos e firmar convênio com entidades fornecedoras de alimentação coletiva, sociedades civis e sociedades cooperativas.�
- verifica-se, portanto, que a alimentação em pecúnia não constitui qualquer das modalidades de fornecimento estabelecidas no PAT;
- a isenção é uma das modalidades de exclusão do crédito tributário, e interpreta-se literalmente a legislação que disponha sobre esse benefício fiscal, conforme prevê o CTN em seu artigo 111, I;
- dessarte, ao se admitir a não incidência da contribuição previdenciária sobre tal verba, paga aos segurados empregados em afronta aos dispositivos legais que regulam a matéria, teria que ser dada interpretação extensiva ao art. 28, § 9º, e seus incisos, da Lei nº 8.212, de 1991, o que vai de encontro com a legislação tributária;
- assim, onde o legislador não dispôs de forma expressa, não pode o aplicador da lei estender a interpretação, sob pena de violar-se os princípios da reserva legal e da isonomia;
- caso o legislador tivesse desejado excluir da incidência de contribuições previdenciárias a parcela paga em pecúnia referente ao auxílio-alimentação, teria feito menção expressa na legislação previdenciária, mas, ao contrário, fez menção expressa de que apenas a parcela paga in natura não integra o salário-de-contribuição;
- convém registrar que a Lei n° 10.243, de 2001, alterou a CLT mas não interferiu na legislação previdenciária, pois esta é específica;
- o art. 458 da CLT refere-se ao salário para efeitos trabalhistas, para incidência de contribuições previdenciárias há o conceito de salário-de-contribuição, com definição própria e possuindo parcelas integrantes e não integrantes e estas estão elencadas exaustivamente no art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212, de 1991, conforme demonstrado;
- a prova mais robusta de que a verba para efeito previdenciário não coincide com a verba para incidência de direitos trabalhistas é fornecida pela própria Constituição Federal, já que conforme o art. 195, § 11 da Carta Magna, os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei;
- desse modo, pela singela leitura do texto constitucional, é possível afirmar que para efeitos previdenciários foi alargado o conceito de salário;
- assim, não havendo dispensa legal para incidência de contribuições previdenciárias sobre tais verbas, no período objeto do presente lançamento, deve persistir o lançamento.
No que tange à segunda matéria - aplicação da retroatividade benigna, em face das penalidades previstas na Lei nº 8.212, de 1991, com as alterações promovidas pela MP 449, de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 2009 - a Fazenda Nacional pede que se verifique, na execução do julgado, qual a norma mais benéfica:
a) somatório das multas aplicadas por descumprimento de obrigação principal, nos moldes do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009, e das aplicadas pelo descumprimento de obrigações acessórias, nos moldes dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, em sua redação anterior à Lei nº 11.941, de 2009; ou
b) multa aplicada de ofício, nos termos do art. 35-A, da Lei nº 8.212, de 1991, acrescido pela Lei nº 11.941, de 2009.
Cientificado, o Contribuinte quedou-se silente (informação de fls. 1.702).
 Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo - Relatora
O Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto deve ser conhecido. Não foram oferecidas Contrarrazões.
Trata-se do Debcad nº 37.281.525-1, relativo a Contribuições Previdenciárias da empresa e SAT, incidentes sobre os pagamentos habitualmente efetuados a segurado empregado, a título de auxílio-alimentação sem inscrição no PAT e produtividade, considerados remuneração, verificados em folha de pagamento e na contabilidade, não declarados em GFIP, bem como outros pagamentos efetuados pela empresa a seus empregados, declarados ou não em folha de pagamento. Segundo Relatório Fiscal (fls. 182 a 221), integra também o lançamento a contribuição incidente sobre a remuneração paga ou creditada a contribuintes individuais que prestaram serviços à autuada, incluídos ou não em folhas de pagamento.
O apelo visa rediscutir as seguintes matérias:
- incidência das Contribuições Previdenciárias sobre a parcela correspondente a auxílio-alimentação pago na forma de ticket/cartão alimentação; e
- aplicação da retroatividade benigna, em face das penalidades previstas na Lei nº 8.212, de 1991, com as alterações promovidas pela MP 449, de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 2009.
Quanto à primeira matéria, o art. 28, § 9º, da Lei n ° 8.212, de 1991, assim estabelece: 
"Art. 28 (...) 
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) 
(...)
c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976; "
Ademais, o Decreto nº 05, de 1991, que regulamentou a Lei nº 6.321, de 1976, assim define o fornecimento de alimentação::
"Art. 4° Para a execução dos programas de alimentação do trabalhador a pessoa jurídica beneficiária pode manter serviço próprio de refeições, distribuir alimentos e firmar convênio com entidades fornecedoras de alimentação coletiva, sociedades civis e sociedades cooperativas. (Redação dada pelo Decreto nº 2.101, de 1996)"
No presente caso, conforme consta do Relatório Fiscal da Infração (fls. 182 a 221), o auxílio-alimentação era fornecido em pecúnia, por meio de crédito em cartão magnético, e a empresa não comprovou sua inscrição em PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador.
Assim, constata-se que o auxílio-alimentação ora tratado não satisfaz a nenhuma das modalidades legais que autorizariam sua exclusão do salário-de-contribuição, razão pela qual dou provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.
Quanto à retroatividade benigna, a solução do litígio decorre do disposto no artigo 106, inciso II, alínea �a� do CTN, a seguir transcrito: 
"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
(...)
II tratando-se de ato não definitivamente julgado:
(...)
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática."
No presente caso, os fatos geradores ocorreram à luz de legislação posteriormente alterada, de sorte que a aferição acerca de eventual retroatividade benigna deve ser levada a cabo mediante comparação da redação original da Lei nº 8.212, de 1991, com a sua nova redação, conferida pela Medida Provisória nº 449, de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 2009:
Redação da Lei nº 8.212, de 1991, à época dos fatos geradores 
�Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento:
a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social CRPS; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:
a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de parcelamento; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
§ 1º Na hipótese de parcelamento ou reparcelamento, incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 2º Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.(Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 3º O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 2008) (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 4o Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento.� (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). (grifei)
Lei nº 8.212, de 1991, com as alterações da Medida Provisória nº 449, de 2008, convertida na Lei nº 11.941, de 2009:
�Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
(...)
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.� (grifei)
Destarte, independentemente da denominação que se dê à penalidade, há que se perquirir acerca do seu caráter material, e nesse sentido não há dúvida de que, mesmo na antiga redação do art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, estavam ali descritas multas de mora e multas de ofício. As primeiras, cobradas com o tributo recolhido após o vencimento, porém espontaneamente. As últimas, cobradas quando do pagamento por força de ação fiscal, tal como ocorria com os demais tributos federais, nos lançamentos de ofício.
Além disso, tanto os demais tributos como as contribuições previdenciárias têm seu regramento básico estabelecido pelo Código Tributário Nacional, que não só determina que a exigência tributária tem de ser formalizada por meio de lançamento, como também especifica as respectivas modalidades: lançamento por homologação, lançamento por declaração e lançamento de ofício. Cada uma dessas modalidades está ligada ao grau de colaboração verificado por parte do sujeito passivo.
No caso dos tributos e contribuições federais, foi adotado de forma genérica o lançamento por homologação, que atribui ao sujeito passivo o dever de calcular o valor devido e efetuar o seu recolhimento, independentemente de prévia ação por parte da Autoridade Administrativa. Por outro lado, se o sujeito passivo deixa de cumprir com essas obrigações, o Fisco pode exigir o tributo por meio de lançamento de ofício. Nesta sistemática, qualquer que seja o tributo ou contribuição, e independentemente da denominação atribuída ao lançamento, claramente são visualizadas duas formas de recolhimento fora do prazo estabelecido: aquele efetuado espontaneamente, passível de aplicação de multa de mora; e aquele efetuado por força de ação fiscal, aplicável aí a multa de ofício, mais onerosa.
Assim, embora a antiga redação do artigo 35 da Lei nº 8.212, de 1991, tenha utilizado apenas a expressão �multa de mora� para as contribuições previdenciárias, não há dúvida de que os incisos componentes do dispositivo legal já continham a descrição das duas condutas tipificadas nos dispositivos legais que regulavam os demais tributos federais: pagamento espontâneo e pagamento efetuado por força de ação fiscal, conforme os ditames do CTN.
Diante do exposto, conheço do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional e, no mérito, dou-lhe provimento para restabelecer a tributação sobre o auxílio-alimentação pago em pecúnia e determinar que a retroatividade benigna seja aplicada em conformidade com a Portaria PGFN/RFB nº 14, de 2009.
(assinado digitalmente)
Maria Helena Cotta Cardozo
 
 



Maria Helena Cotta Cardozo - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Maria Helena Cotta
Cardozo, Patricia da Silva, Elaine Cristina Monteiro ¢ Silva Vieira, Ana Paula Fernandes,
Heitor de Souza Lima Junior, Ana Cecilia Lustosa da Cruz (suplente convocada), Rita Eliza
Reis da Costa Bacchieri e Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente em exercicio).

Relatorio

Trata-se de agdo fiscal que originou os seguintes procedimentos:

PROCESSO DEBCAD TIPO FASE

10166.722648/2010-81 |37.281.525-1 (Emp. e |Obrig. Principal | Recurso Especial
SAT)

10166.722650/2010-51 |37.281.527-8 (Seg. e C.I.) | Obrig. Principal |Recurso Especial

10166.722651/2010-03 |37.281.528-6 (Terceiros) | Obrig. Principal |Recurso Especial

10166.722656/2010-28 |37.281.533-2 (AI-68) Obrig. Acessoria | Recurso Especial

10166.722657/2010-72 |37.281.534-0 (AI-78) Obrig. Acessoria | Recurso Especial

10166.722649/2010-26 |37.281.526-0 (Seg. e C.I.) | Obrig. Principal |Liquidado

10166.722652/2010-40 |37.281.529-4 (AI-30) Obrig. Acessoria | Divida Ativa
10166.722653/2010-94 |37.281.530-8 (Al-34) Obrig. Acessoria | Divida Ativa
10166.722654/2010-39 |37.281.531-6 (AI-38) Obrig. Acessoria | Divida Ativa
10166.722655/2010-83 |37.281.532-4 (AI-59) Obrig. Acessoria | Divida Ativa

No presente processo, encontra-se em julgamento o Debcad 37.281.525-1,
relativo a Contribuigdes Previdenciarias da empresa e SAT, incidentes sobre os pagamentos
habitualmente efetuados a segurado empregado, a titulo de auxilio-alimentacdo sem inscri¢ao
no PAT e produtividade, considerados remuneracao, verificados em folha de pagamento e na
contabilidade, ndo declarados em GFIP, bem como outros pagamentos efetuados pela empresa
a seus empregados, declarados ou nao em folha de pagamento.

Segundo Relatorio Fiscal (fls. 182 a 221), integra também o lancamento a
contribuicao incidente sobre a remuneragao paga ou creditada a contribuintes individuais que
prestaram servigos a autuada, incluidos ou ndo em folhas de pagamento.

Em sessdao plenaria de 15/05/2012, foi julgado o Recurso Voluntario,
prolatando-se o Acérdao n°®2301-002.795 (fls. 1.655 a 1.668), assim ementado:

"ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
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Periodo de apuragdo: 01/11/2005 a 30/12/2009

SALARIO INDIRETO - AUXILIO ALIMENTACAO E
PRODUTIVIDADE REMUNERACAO - CONCEITO

Remuneragdo ¢ o comjunto de prestagoes recebidas
habitualmente pelo empregado pela prestacdo de servigos, seja
em dinheiro ou em utilidades, provenientes do empregador ou de
terceiros, decorrentes do contrato de trabalho.

AUXILIO ALIMENTAGAO IN NATURA - NAO INCIDENCIA
DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

Ndo ha incidéncia de contribui¢do previdenciaria sobre os
valores de alimentacdo fornecidos in natura, conforme
entendimento contido no Ato Declaratorio n° 03/2011 da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN

PRODUTIVIDADE - PARTICIPACAO NOS LUCROS

Para ocorrer a isengdo fiscal sobre os valores pagos aos
trabalhadores a titulo de participagdo nos lucros ou resultados,
a empresa deverda observar a legislacdo especifica sobre a
mateéria.

Ao ocorrer o descumprimento da Lei 10.101/2000, as quantias
creditadas pela empresa aos empregados passa a ter natureza de
remuneragdo, sujeitas, portanto, a incidéncia da contribui¢do
previdenciaria.

O PRL pago em desacordo com o mencionado diploma legal
integra o salario de contribuigdo.

MULTA DE MORA

As contribuigoes sociais previdenciarias estdo sujeitas a multa
de mora, na hipotese de recolhimento em atraso devendo
observar o disposto na nova redagdo dada ao artigo 35, da Lei
8.212/91, combinado com o art. 61 da Lei n° 9.430/1996.

LISTA DE CO-RESPONSAVEIS

A imputa¢do da responsabilidade prevista no art. 135, Ill, do
CTN ndo esta vinculada apenas ao inadimplemento da
obrigacdo tributaria, mas a comprova¢do das demais condutas
nele descritas: pratica de atos com excesso de poderes ou
infragdo de lei contrato social ou estatutos.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Creédito Tributario Mantido em Parte."
A decisao foi assim resumida:
"Acordam os membros do colegiado, 1) Por maioria de votos: a)

em dar provimento parcial ao recurso, para excluir do
lancamento os valores oriundos de auxilio alimenta¢do pagos in



natura, nos termos do voto da Relatora. Vencido o Conselheiro
Mauro José Silva que votou em negar provimento ao Recurso
nesta questdo, b) em manter a aplica¢do da multa, nos termos do
voto da Relatora. Vencido o Conselheiro Mauro José Silva, que
votou pelo afastamento desta multa, até 11/2008; c¢) em dar
provimento parcial ao Recurso, no mérito, até 11/2008. para que
seja aplicada a multa referente o previsto no Art. 61, da Lei n°
9.430/1996, se mais benéfica a Recorrente, nos termos do voto
do(a) Redator designado(a). Vencidos os Conselheiros
Bernadete de Oliveira Barros e Marcelo Oliveira, que votaram
em manter a multa aplicada; d) em dar provimento ao recurso
voluntadrio, nas preliminares, para afastar a responsabilidade
dos administradores da recorrente, nos termos do voto do
Redator designado. Vencidos os Conselheiros Bernadete de
Oliveira Barros e Marcelo Oliveira que votaram em dar
provimento parcial para deixar claro que o rol de co-
responsaveis é apenas uma rela¢do indicativa de representantes
legais arrolados pelo Fisco, ja que, posteriormente, podera
servir de consulta para a Procuradoria da Fazenda Nacional,
nos termos do voto do(a) Relator(a); 1I) Por unanimidade de
votos: a) em negar provimento ao recurso na questdo da
produtividade, nos termos do voto da Relatora;, b) em negar
provimento ao recurso na questdo dos levantamentos FO, FP e
SI, nos termos do voto da Relatora; c) em negar provimento ao
Recurso nas demais alegagoes da Recorrente, nos termos do voto
do(a) Relator(a). Redator designado: Damido Cordeiro de
Moraes."

O processo foi encaminhado a PGFN em 03/12/2013 (Despacho de
Encaminhamento de fls. 1.669) e, em 05/12/2013, foi interposto o Recurso Especial de fls.
1.670 a 1.685 (Despacho de Encaminhamento de fls. 1.686), com fundamento no art. 67, do
Anexo II, do Regimento interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n°® 256, de 2009,
visando rediscutir as seguintes matérias:

- incidéncia das Contribuicoes Previdenciarias sobre a parcela
correspondente a auxilio-alimentacio pago na forma de ticket/cartio alimentacio; e

- aplicacdo da retroatividade benigna, em face das penalidades previstas
na Lei n° 8.212, de 1991, com as alteragdes promovidas pela MP 449, de 2008, convertida
na Lei n° 11.941, de 2009.

Ao Recurso Especial foi dado seguimento, conforme despacho de 15/04/2015
(fls. 1.688 a 1.692).

Relativamente a primeira matéria, a Fazenda Nacional apresenta os seguintes
argumentos:

- os valores fornecidos em forma de vale-refeicdo, ticket e outras
modalidades previstas de custos aos empregados a titulo de auxilio-alimentagcdo integram o
salario-de-contribuigdo, ja que ndo se enquadram como prestacao in natura;

- de acordo com o previsto no art. 28, da Lei n° 8.212, de 1991, para o
segurado empregado entende-se por salario-de-contribuicdo a totalidade dos rendimentos
destinados a retribuir o trabalho, incluindo nesse conceito os ganhos habituais sob a forma de
utilidades;
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- desse modo, a recompensa em virtude de um contrato de trabalho estd no
campo de incidéncia de contribui¢des sociais, porém existem parcelas que, apesar de estarem
no campo de incidéncia, ndo se sujeitam as contribui¢des previdencidrias, seja por sua natureza
indenizatoria ou assistencial, tais verbas estdo arroladas no art. 28, § 9°, da Lei n © 8.212, de
1991;

- de fato, conforme disposto na alinea “c”, do § 9°, do art. 28, da Lei n® 8.212,
de 1991, o legislador ordinario expressamente excluiu do salario-de-contribui¢do a parcela in
natura recebida de acordo com os programas de alimentagdo aprovados pelo Ministério do
Trabalho e da Previdéncia Social, nos termos da Lei n® 6.321, de 1976;

- portanto, para a ndo incidéncia da Contribui¢do Previdencidria, ¢
imprescindivel que o pagamento seja feito in natura, o que nao abrange tickets, vales e outras
modalidades (cita jurisprudéncia do CARF);

- 0 Programa de Alimentagdo do Trabalhador ndo admite o fornecimento do
auxilio-alimentagcdo em pecunia, consoante se depreende do art. 4°, do Decreto n°® 5, de 1991,
que regulamenta o programa:

“Art. 4° Para a execu¢do dos programas de alimentagdo do
trabalhador, a pessoa juridica beneficiaria pode manter servigo
proprio de refeicoes, distribuir alimentos e firmar convénio com
entidades fornecedoras de alimentagdo coletiva, sociedades civis
e sociedades cooperativas.”

- verifica-se, portanto, que a alimentagdo em pecunia ndo constitui qualquer
das modalidades de fornecimento estabelecidas no PAT;

- a isen¢ao ¢ uma das modalidades de exclusdo do crédito tributario, e
interpreta-se literalmente a legislagdo que disponha sobre esse beneficio fiscal, conforme prevé
o CTN em seu artigo 111, I;

- dessarte, ao se admitir a ndo incidéncia da contribui¢ao previdencidria sobre
tal verba, paga aos segurados empregados em afronta aos dispositivos legais que regulam a
matéria, teria que ser dada interpretagdo extensiva ao art. 28, § 9° e seus incisos, da Lei n°
8.212, de 1991, o que vai de encontro com a legislacao tributaria;

- assim, onde o legislador nao dispos de forma expressa, ndo pode o aplicador
da lei estender a interpretacdo, sob pena de violar-se os principios da reserva legal e da
isonomia;

- caso o legislador tivesse desejado excluir da incidéncia de contribuicdes
previdencidrias a parcela paga em pectnia referente ao auxilio-alimentacao, teria feito mengao
expressa na legislacao previdenciaria, mas, ao contrario, fez mengao expressa de que apenas a
parcela paga in natura ndo integra o salario-de-contribui¢ao;

- convém registrar que a Lei n° 10.243, de 2001, alterou a CLT mas nao
interferiu na legislacao previdencidria, pois esta € especifica;

- o art. 458 da CLT refere-se ao salario para efeitos trabalhistas, para
incidéncia de contribui¢des previdenciarias hd o conceito de saldrio-de-contribui¢cao, com



definicdo propria e possuindo parcelas integrantes e ndo integrantes e estas estdo elencadas
exaustivamente no art. 28, § 9°, da Lei n°® 8.212, de 1991, conforme demonstrado;

- a prova mais robusta de que a verba para efeito previdencidrio ndo coincide
com a verba para incidéncia de direitos trabalhistas ¢ fornecida pela propria Constituicdo
Federal, ja que conforme o art. 195, § 11 da Carta Magna, os ganhos habituais do empregado, a
qualquer titulo, serdo incorporados ao saldrio para efeito de contribui¢do previdenciaria e
consequente repercussao em beneficios, nos casos e na forma da lei;

- desse modo, pela singela leitura do texto constitucional, ¢ possivel afirmar
que para efeitos previdenciarios foi alargado o conceito de salario;

- assim, ndo havendo dispensa legal para incidéncia de contribui¢des
previdencidrias sobre tais verbas, no periodo objeto do presente langamento, deve persistir o
langamento.

No que tange a segunda matéria - aplicacao da retroatividade benigna, em
face das penalidades previstas na Lei n° 8.212, de 1991, com as altera¢cdes promovidas
pela MP 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009 - a Fazenda Nacional pede que
se verifique, na execugao do julgado, qual a norma mais benéfica:

a) somatorio das multas aplicadas por descumprimento de obrigacao
principal, nos moldes do art. 35 da Lei n® 8.212, de 1991, em sua redagdo anterior a Lei n°
11.941, de 2009, e das aplicadas pelo descumprimento de obrigacdes acessorias, nos moldes
dos §§ 4°, 5° e 6° do art. 32 da Lei n® 8.212, de 1991, em sua redagao anterior a Lei n® 11.941,
de 2009; ou

b) multa aplicada de oficio, nos termos do art. 35-A, da Lei n° 8.212, de
1991, acrescido pela Lei n° 11.941, de 2009.

Cientificado, o Contribuinte quedou-se silente (informacao de fls. 1.702).

Voto

Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo - Relatora

O Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional ¢ tempestivo e atende
aos demais pressupostos de admissibilidade, portanto deve ser conhecido. Nao foram
oferecidas Contrarrazdes.

Trata-se do Debcad n° 37.281.525-1, relativo a Contribui¢des
Previdenciarias da empresa e SAT, incidentes sobre os pagamentos habitualmente efetuados a
segurado empregado, a titulo de auxilio-alimentacdo sem inscrigado no PAT e produtividade,
considerados remuneracdo, verificados em folha de pagamento e na contabilidade, nao
declarados em GFIP, bem como outros pagamentos efetuados pela empresa a seus empregados,
declarados ou ndao em folha de pagamento. Segundo Relatorio Fiscal (fls. 182 a 221), integra
também o lancamento a contribuicdo incidente sobre a remuneragdo paga ou creditada a
contribuintes individuais que prestaram servigos a autuada, incluidos ou ndo em folhas de
pagamento.

O apelo visa rediscutir as seguintes matérias:
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- incidéncia das Contribuicdes Previdenciirias sobre a parcela
correspondente a auxilio-alimentaciao pago na forma de ticket/cartiao alimentacao; e

- aplicacio da retroatividade benigna, em face das penalidades previstas
na Lei n° 8.212, de 1991, com as alteracées promovidas pela MP 449, de 2008, convertida
na Lei n° 11.941, de 2009.

Quanto a primeira matéria, o art. 28, § 9° da Lei n © 8.212, de 1991, assim
estabelece:

"Art. 28 (..)

$ 9 Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redag¢do dada pela Lei n° 9.528, de
10.12.97)

()

¢) a parcela "in natura recebida de acordo com os programas
de alimenta¢do aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdéncia Social, nos termos da Lei n° 6.321, de 14 de abril de
1976, "

Ademais, o Decreto n° 05, de 1991, que regulamentou a Lei n® 6.321, de
1976, assim define o fornecimento de alimentagao::

"Art. 4° Para a execugdo dos programas de alimenta¢do do
trabalhador a pessoa juridica beneficidria pode manter servigo
proprio de refeicoes, distribuir alimentos e firmar convénio com
entidades fornecedoras de alimentagdo coletiva, sociedades civis
e sociedades cooperativas. (Redag¢do dada pelo Decreto n°
2.101, de 1996)"

No presente caso, conforme consta do Relatdrio Fiscal da Infragdo (fls. 182 a
221), o auxilio-alimentagao era fornecido em pectnia, por meio de crédito em cartao
magnético, € a empresa ndo comprovou sua inscricdo em PAT - Programa de Alimentacdo do
Trabalhador.

Assim, constata-se que o auxilio-alimentagdo ora tratado ndo satisfaz a
nenhuma das modalidades legais que autorizariam sua exclusdao do salario-de-contribuicao,
razao pela qual dou provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.

Quanto a retroatividade benigna, a solugdo do litigio decorre do disposto
no artigo 106, inciso II, alinea “a” do CTN, a seguir transcrito:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato preterito:

()

11 tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

()

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica."



No presente caso, os fatos geradores ocorreram a luz de legislagdo
posteriormente alterada, de sorte que a aferi¢ao acerca de eventual retroatividade benigna deve
ser levada a cabo mediante comparacdo da redacdo original da Lei n°® 8.212, de 1991, com a
sua nova redagdo, conferida pela Medida Provisoria n° 449, de 2008, convertida na Lei n°
11.941, de 2009:

Redagdo da Lein® 8.212, de 1991, a época dos fatos geradores

“Art. 35. Sobre as contribuicoes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos: (Redag¢do dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

I - para pagamento, apos o vencimento de obrigacdo ndo
incluida em notificacao fiscal de lancamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obrigagdo;
(Redagdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

b) quatorze por cento, no més seguinte, (Redagdo dada pela Lei
n?9.876, de 1999).

¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
vencimento da obrigacdo; (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

II - para pagamento de créditos incluidos em notificagao fiscal
de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificag¢do, (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificagdo, (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999).

¢) quarenta por cento, apos apresentagdo de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social CRPS; (Redagdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisdao do Conselho de Recursos da Previdéncia Social CRPS,
enquanto ndo inscrito em Divida Ativa, (Redag¢do dada pela Lei
n°9.876, de 1999).

1l - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa:

a) sessenta por cento, quando ndo tenha sido objeto de
parcelamento, (Reda¢do dada pela Lei n°9.876, de 1999).

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redagdo dada
pela Lei n°9.876, de 1999).

¢) oitenta por cento, apos o ajuizamento da execugdo fiscal,
mesmo que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito
ndo foi objeto de parcelamento; (Redag¢do dada pela Lei n°
9.876, de 1999).

d) cem por cento, apos o ajuizamento da execu¢do fiscal, mesmo
que o devedor ainda ndo tenha sido citado, se o crédito foi
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objeto de parcelamento. (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de
1999).

$ 1° Na hipotese de parcelamento ou reparcelamento, incidird
um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se
refere o caput e seus incisos. (Revogado pela Medida Provisoria
n°449, de 2008) (Revogado pela Lei n° 11.941, de 2009)

$ 2° Se houver pagamento antecipado a vista, no todo ou em
parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no paragrafo
anterior ndo incidira sobre a multa correspondente a parte do
pagamento que se efetuar.(Revogado pela Medida Provisoria n°
449, de 2008) (Revogado pela Lei n° 11.941, de 2009)

$ 3% O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo
devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderd
ser utilizado para quitagdo de parcelas na ordem inversa do
vencimento, sem prejuizo da que for devida no més de
competéncia em curso e sobre a qual incidira sempre o
acréscimo a que se refere o § 1° deste artigo. (Revogado pela
Medida Provisoria n° 449, de 2008) (Revogado pela Lei n°
11.941, de 2009)

$ 40 Na hipotese de as contribuigoes terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso 1V do art. 32, ou quando se
tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado
dispensados de apresentar o citado documento, a multa de mora
a que se refere o caput e seus incisos sera reduzida em cingiienta
por cento.” (Redagdo dada pela Lei n° 9.876, de 1999). (grifei)

Lei n° 8.212, de 1991, com as alteragdes da Medida Provisoria n® 449, de
2008, convertidana Lei n° 11.941, de 2009:

“Art. 35. Os debitos com a Unido decorrentes das contribuigoes
sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do paragrafo unico do art.
11 desta Lei, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo
e das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislacdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996. (Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009).

()

Art. 35-A. Nos casos de lancamento de oficio relativos as
contribuigoes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.” (grifei)

Destarte, independentemente da denominacao que se dé a penalidade, ha que
se perquirir acerca do seu carater material, e nesse sentido ndo ha davida de que, mesmo na
antiga redag¢do do art. 35 da Lei n® 8.212, de 1991, estavam ali descritas multas de mora e
multas de oficio. As primeiras, cobradas com o tributo recolhido apdés o vencimento, porém
espontaneamente. As ultimas, cobradas quando do pagamento por for¢a de agao fiscal, tal
como ocorria com os demais tributos federais, nos langamentos de oficio.



Além disso, tanto os demais tributos como as contribui¢des previdenciarias
tém seu regramento basico estabelecido pelo Codigo Tributario Nacional, que ndo s6 determina
que a exigéncia tributaria tem de ser formalizada por meio de lancamento, como também
especifica as respectivas modalidades: lancamento por homologacdao, lancamento por
declaragdo e langamento de oficio. Cada uma dessas modalidades estd ligada ao grau de
colaboracao verificado por parte do sujeito passivo.

No caso dos tributos e contribuigdes federais, foi adotado de forma genérica o
lancamento por homologacao, que atribui ao sujeito passivo o dever de calcular o valor devido
e efetuar o seu recolhimento, independentemente de prévia acdo por parte da Autoridade
Administrativa. Por outro lado, se o sujeito passivo deixa de cumprir com essas obrigacdes, 0
Fisco pode exigir o tributo por meio de langamento de oficio. Nesta sistematica, qualquer que
seja o tributo ou contribuicao, e independentemente da denominagao atribuida ao langamento,
claramente sdo visualizadas duas formas de recolhimento fora do prazo estabelecido: aquele
efetuado espontaneamente, passivel de aplicagao de multa de mora; e aquele efetuado por forca
de acdo fiscal, aplicavel ai a multa de oficio, mais onerosa.

Assim, embora a antiga redagdo do artigo 35 da Lei n°® 8.212, de 1991, tenha
utilizado apenas a expressdo “multa de mora” para as contribui¢cdes previdencidrias, ndo ha
davida de que os incisos componentes do dispositivo legal j4 continham a descricdo das duas
condutas tipificadas nos dispositivos legais que regulavam os demais tributos federais:
pagamento espontaneo e pagamento efetuado por forca de agdo fiscal, conforme os ditames do
CTN.

Diante do exposto, conhe¢o do Recurso Especial interposto pela Fazenda
Nacional e, no mérito, dou-lhe provimento para restabelecer a tributacdo sobre o auxilio-
alimentacdo pago em pecunia e determinar que a retroatividade benigna seja aplicada em
conformidade com a Portaria PGFN/RFB n° 14, de 2009.

(assinado digitalmente)

Maria Helena Cotta Cardozo
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